
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em maio, a fim de comemorar o

cinquentenário da Secretaria de Articulação Nacional do Estado de Santa Catarina

(SAN/SC). .

A Sessão deverá ser realizada preferencialmente no dia 12 de maio de

2025.

JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria de Articulação Nacional de Santa Catarina (SAN/SC),

instituída pela Lei n.º 5.089 de 1975, consolidou-se ao longo de cinco décadas

como um órgão estratégico essencial para o desenvolvimento socioeconômico do

estado. Atuando como interface institucional entre Santa Catarina e os poderes da

República em Brasília, a secretaria transformou-se em um centro de excelência em

articulação política e gestão de projetos estruturantes.

Ao longo de sua história, a SAN/SC desenvolveu uma metodologia

própria de trabalho que combina diplomacia institucional com capacidade técnica

de alto nível, permitindo a construção de pontes efetivas entre as demandas

estaduais e as instâncias decisórias federais. Esta atuação qualificada resultou

em conquistas expressivas para o estado, como a viabilização de grandes obras
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de infraestrutura, a implantação de novos campi universitários e a atração de

investimentos estratégicos.

A secretaria destaca-se pela sua capacidade de articulação

multisetorial, mantendo interlocução permanente com ministérios, agências

reguladoras, tribunais superiores e o Congresso Nacional. Este trabalho sistemático

de relacionamento institucional permitiu que Santa Catarina se posicionasse de

forma diferenciada no cenário nacional, garantindo protagonismo em debates

cruciais para o desenvolvimento regional e nacional.

Na área de monitoramento legislativo, a SAN/SC desenvolveu um

sistema pioneiro de acompanhamento de projetos de lei e medidas provisórias,

permitindo uma atuação preventiva e propositiva em temas de interesse estadual.

Esta expertise tem sido fundamental para a defesa dos interesses catarinenses

em questões sensíveis como a reforma tributária, a distribuição dos royalties do

petróleo e as políticas de incentivo à indústria.

Além disso, a secretaria tem sido protagonista na modernização das

relações federativas, promovendo iniciativas inovadoras de cooperação horizontal

entre estados e vertical com a União. Este trabalho tem resultado em parcerias

estratégicas e consórcios interestaduais que potencializam a capacidade de

investimento e a eficiência na gestão de políticas públicas.

A celebração do cinquentenário da SAN/SC representa, portanto, não

apenas o reconhecimento de sua trajetória histórica, mas também a reafirmação de

seu papel fundamental para o futuro do estado, como instituição capaz de articular

soluções complexas e promover o desenvolvimento sustentável de Santa Catarina

no contexto do pacto federativo brasileiro.

Sala das Sessões, 13 de março de 2025.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Senadora Ivete da Silveira
(MDB - SC)
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Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Realização de Sessão Especial 50 anos da SAN de SC

 

Assinam eletronicamente o documento SF258556609910, em ordem

cronológica:

1. Sen. Esperidião Amin 

2. Sen. Ivete da Silveira 

3. Sen. Ciro Nogueira 

4. Sen. Plínio Valério 

5. Sen. Jorge Kajuru 

6. Sen. Tereza Cristina 

7. Sen. Jorge Seif 


